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LEI NO 2 .62 9 DE 20 DE ~ IAIO DE 1 . !HH •

QUE AUTO RIZA O EXECUTI VO
..
....

~IUN IC ll'A L Ao HEt.OTAR

CA RGOS QUE INDI CA •

OS

Ar ti go lQ. F i c a au tor izad o o Executiv o Munic i pa l a re latar , na SE-
Cm;:TAHI A DE SAÚDE E AÇXO COHlJNITÁRIA-Depa l·t a ment o Admi

nis t r a t. Ivo, 0 5 (c inco) c a r l;o s v ago s de SERVEN TE, pa drão de r e f e r ênc i a " Ali, de
provim ento e f et l vo , lotados na Sec r e t aria de Educação , Cultura, Espor tes e
L8zer-s e t o r Ensino Pr~_Esco l a r •

MARCO ANTONI O DA SI LVA , prefei t o ~ Iu n icipa l d e Agud os, Estad o d
Paulo, no uso d e suas a t r i bu i çõ e s lega is, fa z sa be r q ue a caea r-e ~tu n ic i

a pro vo u e e l e s a nciona e promulg a a seg uint e lei :

SU<l pub li c a ç ão, r-e

aio d e 199 4 .

S I LVA
'c i pa l

1/)
t OGE GUHI ARÃ ES

.ir io da SAF
JoÃo PAL

g ec r e

Esta Le i ent ra r~ e m vigo r na data de
vogada s as di s posi çõe s e m c on trár i o •

Os ca rgos OTa r e l a tad o s serão p r eench i d o s pe loR melhol~s

c lass i f i cad oB em Conc urso Públi co r eal i zado, com pr a zo'
e xti n t o , ou e m Concur so Púhli co a Ror real izado .

publ icada e r eg i s trada na

pre f eitura ~lu ni c i pa l de

Arti g o 30.

Arti g o 2Q.

d e vali dade a i nda não

são
pai

-

..

..

.-..

.- -......
.-

--..
--
..-..

,-....

-
-

..

..

....-..---
I

/

..
- U '
..




